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AUTOGRAFO DE LEI N" 032/2017, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017.

*Autoriza o poder Executivo a disponibilizar cadeiras de rodas em todas as escolas da rede municipal de
ensino bem como no velório municipal de Catiguá".

CAMARA MUNICIPAL og cartcUÁ faz pubìico que nos termos do ârtigo 55, da Ler Orgânica do

Município, aprovou em sessão ordinária reaìizada no dia 05 de setembro de 2017 , âs 20hs, o Projeto de Lei

n" OO5/2017 do LegÌslativo de autoria do Vereador Danilo Herbert Alves Martrns

Art. 1". PoÍ meio desia Lei Fica o Poder Executivo l\4unrcipal autorizado a colocar cadeiras

de rodas em cada Escola Pública municipal, destinadas a atender às necessidades e facilitar a locomoção de

alunos poriadores de necessidades especiais e/ou que estejam temporariamente impossibilitados de

caminhar no perímetro escolar, bem como no velório municipal

parágrafo único - As escolas públicas municipais e o velóÍio municipal deverão afixar

aviso sobre a disponibilidade das cadeiras de rodas em localvisivel

Art. 2", Parc atender a aquisição das cadeiras de rodas necessárias, o poder executivo fará

previsão orçamentárla para o exercÍcio financeìro seguinte ao ano da aprovação desta Lei

Parágrafo Único - Visando evtar ônus ao erárro público' o Poder Executivo poderá

igualmente formalizAr ãonvenio com enttdades ou empresas privadas para doaçáo de cadeiras de rodas,

mêdiante autorização para que as mesmas insiram suas matérias publicitárias nos encostos das cadeiras.

Art. 3'. As despesas decorrentes da execução desta Lei correráo por conta de dotações

orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo Autorizado a abrif credito supìementaÍes, caso necessâr10.

Art.4.. Para todos os seus efeitos, o poder Executivo regulamentará esta lei para garantir

sua plena execuçáo e fiscalizaçáo.

Art. 50.'. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, rêvogadas as disposiçÕes

em contrário

Câmara MunÌcÌpal de Catiguá, aos 11 dÌas do mës de setembra
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